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Entenda a diferença:

Pedo�lia: consta na Classi�cação Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde 
(CID) e diz respeito aos transtornos de personalidade causados pela preferência sexual por crianças 
e adolescentes. O pedó�lo não necessariamente pratica o ato de abusar sexualmente de meninos 
ou meninas. O Código Penal e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) não preveem redução 
de pena ou da gravidade do delito se for comprovado que o abusador é pedó�lo.

Violência Sexual: a violência sexual praticada contra crianças e adolescentes é uma violação dos 
direitos sexuais porque abusa e/ou explora do corpo e da sexualidade de garotas e garotos. Ela 
pode ocorrer de duas formas: abuso sexual e exploração sexual (turismo sexual, pornogra�a, 
trá�co e prostituição).

Abuso sexual: nem todo pedó�lo é abusador, nem todo abusador é pedó�lo. Abusador é quem 
comete a violência sexual, independentemente de qualquer transtorno de personalidade, se 
aproveitando da relação familiar (pais, padrastos, primos, etc.), de proximidade social (vizinhos, 
professores, religiosos etc.), ou da vantagem etária e econômica.

Exploração sexual: é a forma de crime sexual contra crianças e adolescentes conseguido por meio 
de pagamento ou troca. A exploração sexual pode envolver, além do próprio agressor, o aliciador, 
intermediário que se bene�cia comercialmente do abuso. A exploração sexual pode acontecer de 
quatro formas: em redes de prostituição, de trá�co de pessoas, pornogra�a e turismo sexual.

Fonte: Programa Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes 

Você sabia que ABUSO SEXUAL é uma coisa e PEDOFILIA é outra?
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